
 

 

Superior Tribunal de Justiça

RECURSO ESPECIAL Nº 1.155.200 - DF (2009/0169341-4)
  

RELATOR : MINISTRO MASSAMI UYEDA
R.P/ACÓRDÃO : MINISTRA NANCY ANDRIGHI
RECORRENTE : ALDENORA BORGES DE SOUZA 
ADVOGADO : MÁRCIA COSTA GALDINO E OUTRO(S)
RECORRIDO : FRANCISCO ASSIS DE ARAÚJO E OUTRO
ADVOGADO : FRANCISCO ASSIS DE ARAÚJO (EM CAUSA PRÓPRIA) E 

OUTROS
EMENTA

DIREITO CIVIL. CONTRATO DE HONORÁRIOS QUOTA LITIS . 
REMUNERAÇÃO AD EXITUM  FIXADA EM 50% SOBRE O 
BENEFÍCIO ECONÔMICO. LESÃO.
1. A abertura da instância especial alegada não enseja ofensa a Circulares, 
Resoluções, Portarias, Súmulas ou dispositivos inseridos em Regimentos 
Internos, por não se enquadrarem no conceito de lei federal previsto no art. 
105, III, "a", da Constituição Federal. Assim, não se pode apreciar recurso 
especial fundamentado na violação do Código de Ética e Disciplina da 
OAB.
2. O CDC não se aplica à regulação de contratos de serviços advocatícios. 
Precedentes.
3. Consubstancia lesão a desproporção existente entre as prestações de um 
contrato no momento da realização do negócio, havendo para uma das 
partes um aproveitamento indevido decorrente da situação de inferioridade 
da outra parte.
4. O instituto da lesão é passível de reconhecimento também em contratos 
aleatórios, na hipótese em que, ao se valorarem os riscos, estes forem 
inexpressivos para uma das partes, em contraposição àqueles suportados 
pela outra, havendo exploração da situação de inferioridade de um 
contratante.
5. Ocorre lesão na hipótese em que um advogado, valendo-se de situação de 
desespero da parte, firma contrato quota litis no qual fixa sua remuneração 
ad exitum  em 50% do benefício econômico gerado pela causa.
6. Recurso especial conhecido e provido, revisando-se a cláusula contratual 
que fixou os honorários advocatícios para o fim de reduzi-los ao patamar de 
30% da condenação obtida.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Ministros da Terceira 
Turma do Superior Tribunal de Justiça, na conformidade dos votos e das notas 
taquigráficas constantes dos autos, prosseguindo no julgamento, após o voto-vista do Sr. 
Ministro Sidnei Beneti, acompanhando a divergência, por maioria, dar provimento ao 
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recurso especial. Vencidos os Srs. Ministros Relator Massami Uyeda e Vasco Della 
Giustina que negavam provimento recurso. Votaram com a Sra. Ministra Nancy Andrighi 
os Srs. Ministros Sidnei Beneti e Paulo de Tarso Sanseverino. Lavrará o acórdão a Sra. 
Ministra Nancy Andrighi.  

Brasília (DF), 22 de fevereiro de 2011(Data do Julgamento)

MINISTRA NANCY ANDRIGHI  
Relatora
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